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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cafelândia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cafelândia 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.cafelandia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cafelandia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Cafelândia
CNPJ 46.186.375/0001-99
Avenida Jacob Zucchi, 200
Telefone: (14) 3556-8000
Site: www.cafelandia.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cafelandia

Câmara Municipal de Cafelândia
CNPJ 49.890.148/0001-38
Rua Dr. Arnaldo Ferreira de Lima, 65
Telefone: (14) 3554-1119
Site: www.camaracafelandia.sp.gov.br

SAAEC - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Cafelândia
CNPJ 20.903.427/0001-07
Avenida Jacob Zucchi, 200
Telefone: (14) 3556-8000
Site: www.saaec.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE CAFELÂNDIA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º00125/2021 - TFMCS., DE 17 DE MAIO 
DE 2021.

A SENHORA TAÍS FERNANDA 
MAIMONI CONTIERI SANTANA 
PREFEITA MUNICIPAL DE 
CAFELÂNDIA, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

RESOLVE:

CONVOCAR, para tomar posse no cargo público, a 
candidata aprovada em Concurso Público n.º 01/2020, 
realizado nesta cidade de Cafelândia, em 26 de abril de 
2021, em fase única, de acordo com o regime contratual 
trabalhista, regido pela  CLT – Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação aplicável, o abaixo relacionado em 
seu respectivos cargo público a saber:

CARGO: FARMACEUTICO
NOME    R.G. N.º

Odair Streicher Junior (4º)    30.759.156-6

O candidato acima relacionado terá o prazo de 
30 (trinta) dias para se apresentar ao Departamento 
Pessoal desta Municipalidade, para tomar posse em 
seu respectivo cargo, perdendo o direito a vaga se não 
obedecido, rigorosamente, o prazo estabelecido.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação ou afixação em lugar próprio e público de 
costume, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E AFIXE-SE

GABINETE DA PREFEITA, aos dezessete (17) dias 
do mês de maio, de dois mil e vinte e um (2021).-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

TAÍS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Cafelândia, Estado de São Paulo, 

CNPJ 46.186.375/0001-99, através do seu representante 
legal, no uso de suas atribuições legais, torna público a 
todos os interessados que se encontra aberta licitação na 
modalidade e especificações abaixo indicados:

PROCESSO Nº 23/2.021

EDITAL Nº 20/2.021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2.021

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de produtos de lavanderia 
hospitalar para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Cafelândia.

SESSÃO PÚBLICA: 28/05/2.021 às 08h30min.

Local: bllcompras.com

O edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados de 2ª à 6ª feira, das 08h00min às 17h00min, 
na sede da Prefeitura Municipal, sito na Avenida Jacob 
Zucchi, nº 200, Bairro Pena, CEP 16.503-000, Município 
de Cafelândia-SP ou pelo site http://www.cafelandia.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
endereço acima ou pelo telefone (14) 3556-8000.

Cafelândia (SP), 17 de maio de 2.021.

Taís Fernanda Maimoni Contieri Santana - Prefeita 
Municipal.

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CON-
TRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de transporte de estudantes na zona rural de 
Cafelândia.
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Contratante: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA.

Contratadas: Alexandre Luis de Souza; Alexandre 
Gomes Vicentin 41307450857; Antônio Jair Vicentin 
10162564856; Antônio Geraldo D’Alberto; Eidmar Perussi 
25951903858; Isaque Perez de melo 43618352840; 
Nivaldo Dameto 01581700830; e Sidnei Ramos Pereira 
15429222836.

Da Prorrogação do Prazo: Fica por este termo aditivo 
prorrogado a vigência contratual pelo prazo de 60 
(sessenta) dias a partir do dia 08/05/2.021 até 07/07/2021, 
nos moldes do artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93.

Fundamento Legal: O presente termo aditivo encontra 
amparo legal nos artigos 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93 e 
Cláusula II, subitem “2.1” do contrato original.

Data de Assinatura: 08 de março de 2.021.

TAIS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA - 
PREFEITA MUNICIPAL.
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Atas de Sessões
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Comunicados



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 

        
Conforme Lei Municipal nº 3.588, de 23 de maio de 2017

Município de Cafelândia – Estado de São Paulo
www.cafelandia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cafelandia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 17 de maio de 2021 Página 9 de 14Ano V | Edição nº 734



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 

        
Conforme Lei Municipal nº 3.588, de 23 de maio de 2017

Município de Cafelândia – Estado de São Paulo
www.cafelandia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cafelandia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 17 de maio de 2021 Página 10 de 14Ano V | Edição nº 734



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 

        
Conforme Lei Municipal nº 3.588, de 23 de maio de 2017

Município de Cafelândia – Estado de São Paulo
www.cafelandia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cafelandia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 17 de maio de 2021 Página 11 de 14Ano V | Edição nº 734

ComunicadoVigilância Sanitária

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de CAFELÂNDIA

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 350880101-863-000026-1-5 DATA DE VALIDADE: 06/02/2022

Nº PROCESSO: 01.0981.001326/09
Nº PROTOCOLO: 024/21 DATA DO PROTOCOLO: 07/05/2021
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES COMPLEMENTARES

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 106 CONSULTÓRIO ISOLADO
RAZÃO SOCIAL: ASSISTÊNCIA MÉDICA CAFELÃNDIA S/S LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ASSISTÊNCIA MÉDICA CAFELÂNDIA
CNPJ / CPF: 01.844.566/0001-62
LOGRADOURO:  RUA WASHINGTON LUIZ NÚMERO: 55
COMPLEMENTO: SALAS 01 E 02
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: CAFELÂNDIA
CEP: 16500-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:
RESPONSÁVEL LEGAL: RICARDO FELIPE MALUF
CPF: 40070891834 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 27.870 UF: SP
RESPONSÁVEL TÉCNICO: WILSON LEMOS RESENDE FILHO
CPF: 47242671604 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 53803 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAFELÂNDIA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

CAFELÂNDIA 13/05/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de CAFELÂNDIA

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 350880101-477-000001-1-6 DATA DE VALIDADE: 09/05/2022

Nº PROCESSO: 01.0981.000029/99
Nº PROTOCOLO: 021/21 DATA DO PROTOCOLO: 03/05/2021
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO
DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - ADMINISTRAR OU APLICAR MEDICAMENTOS, ADMINISTRAR OU
APLICAR MEDICAMENTOS, AFERIR PARÂMETROS FISIOLÓGICOS E BIOQUÍMICOS, PERFURAR LÓBULO AURICULAR

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: CAVALCANTE DE SOUZA & OLIVEIRA LTDA ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: DROGARIA RENASCER
CNPJ / CPF: 54.611.215/0001-78
LOGRADOURO:  AV PIZA SOBRINHO NÚMERO: 221
COMPLEMENTO: A
BAIRRO: PARTE ALTA
MUNICÍPIO: CAFELÂNDIA
CEP: 16500-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:
RESPONSÁVEL LEGAL: JOSOE CAVALCANTE DE SOUZA
CPF: 17027843803 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSÁVEL TÉCNICO: HELOYSA OLIVEIRA DE SOUZA
CPF: 41378283856 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 101266 UF: SP
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 350880101-477-000001-1-6 DATA DE VALIDADE: 09/05/2022

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:
MEDICAMENTO

DISPENSAR MEDICAMENTOS

MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAR MEDICAMENTOS

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAFELÂNDIA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

CAFELÂNDIA 06/05/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de CAFELÂNDIA

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 350880101-865-000048-1-2 DATA DE VALIDADE: 10/05/2022

Nº PROCESSO: 01.0981.002404/21
Nº PROTOCOLO: 025/21 DATA DO PROTOCOLO: 07/05/2021
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 215 UNIDADE DE ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA
RAZÃO SOCIAL: ISABELA PARRA SPAGNUOLO DE SOUZA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ISABELA PARRA SPAGNUOLO DE SOUZA
CNPJ / CPF: 42965609806
LOGRADOURO: Avenida DO CAFÉ NÚMERO: 146
COMPLEMENTO: sala 07
BAIRRO: PARTE ALTA
MUNICÍPIO: CAFELÂNDIA
CEP: 16503-036 UF: SP
PÁGINA DA WEB:
RESPONSÁVEL LEGAL: ISABELA PARRA SPAGNUOLO DE SOUZA
CPF: 42965609806 CONSELHO REGIONAL: CREFITO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 256692-f UF: SP
RESPONSÁVEL TÉCNICO: ISABELA PARRA SPAGNUOLO DE SOUZA
CPF: 42965609806 CONSELHO REGIONAL: CREFITO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 256692-f UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CAFELÂNDIA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

CAFELÂNDIA 10/05/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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